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TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 026/2017  
REF PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 

 
Pelo presente Instrumento de Aditivo Contratual, o qual possui como partes, de um lado o Município de Conselheiro 
Mairinck/Pr, neste ato representado por seu mandatário Sr. Alex Sandro Pereira Costa Domingues, Prefeito Municipal,  
denominado como CONTRATANTE;  e do outro lado a empresa já devidamente qualificada no Termo primitivo como 
CONTRATADA: CONTRATO Nº 026/2017 – PRINCESA DO NORTE S/A, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 81.159.857/0001-50, neste ato representada pelo Sr. Antonio di Lanna; tem como certo e ajustado o que 
se segue: 

  Cláusula Primeira: O presente Aditivo de Contrato tem por finalidade o aditivo de prazo do presente processo licitatório 
até o dia 31/12/2020 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as disposições do Contrato Originário, que não modificadas por este instrumento. 
Por estarem justos e avençados, firmam este instrumento na presença de duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que assim, surte seus fáticos e jurídicos efeitos. 
Cláusula Terceira: Para cumprimento das obrigações ora prorrogadas, serão usadas as dotações orçamentárias 
destinadas a este fim do Orçamento Geral do Município; 
Para dirimir eventuais dúvidas tanto do presente aditivo, como do Instrumento Principal, fica mantido como eleito, o foro 
da Comarca de Ibaiti, Estado do Paraná. 

 
Conselheiro Mairinck, 06 de janeiro de 2020. 

 
Município de Conselheiro Mairinck. 
 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 
 
Vivia A da Silva Ogg 
Diretora Depto. Municipal de Assistência Social 
 
PRINCESA DO NORTE S/A 
Antonio di Lanna 
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TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 005/2018 

REF INEXIGIBILIDADE Nº 001/2018 
 
Pelo presente Instrumento de Aditivo Contratual, o qual possui como partes, de um lado o Município de Conselheiro 
Mairinck/Pr, neste ato representado por seu mandatário Sr. Alex Sandro Pereira Costa Domingues, Prefeito Municipal,  
denominado como CONTRATANTE;  e do outro lado a empresa já devidamente qualificada no Termo primitivo como 
CONTRATADA: CONTRATO Nº 005/2018 – PRINCESA DO NORTE S/A, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 81.159.857/0001-50, neste ato representada pelo Sr. Antonio di Lanna; tem como certo e ajustado o que 
se segue: 
  Cláusula Primeira: O presente Aditivo de Contrato tem por finalidade o aditivo de prazo do presente processo licitatório 
até o dia 31/12/2020 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as disposições do Contrato Originário, que não modificadas por este instrumento. 
Por estarem justos e avençados, firmam este instrumento na presença de duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que assim, surte seus fáticos e jurídicos efeitos. 
Cláusula Terceira: Para cumprimento das obrigações ora prorrogadas, serão usadas as dotações orçamentárias 
destinadas a este fim do Orçamento Geral do Município; 
Para dirimir eventuais dúvidas tanto do presente aditivo, como do Instrumento Principal, fica mantido como eleito, o foro 
da Comarca de Ibaiti, Estado do Paraná. 
 

Conselheiro Mairinck, 06 de janeiro de 2020. 
 
Município de Conselheiro Mairinck. 
 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 
 
Vivia A da Silva Ogg 
Diretora Depto. Municipal de Assistência Social 
 
PRINCESA DO NORTE S/A 
Antonio di Lanna 
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